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OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VM TRAB Lei nº 8.745/1993 Alterar 
redação/inserir nota 

Conversão MP 
nº 1154 – MP 
não trazia essa 
alteração 

 

Art. 2º... 
... 
VI –... 
...  
l)... 
►... 
► Alíneas i a l acrescidas pela Lei nº 11.784, de 22-9-2008. 
m) de assistência à saúde para povos indígenas e de atividades temporárias de apoio às ações de 
proteção etnoambiental para povos indígenas; e 
► Alínea m com a redação dada pela Lei nº 14.600, de 19-6-2023. 
... 
 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VM TRAB Lei nº 8.650/1993  EXCLUIR LEI  

 
Excluir lei. 
Revogada. Lei nº 14.597, de 14-6-2023. 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VM TRAB Lei nº 10.637/2002 Alterar redação 
Inserir/alterar nota 

CONVERSÃO DA 
MP Nº 1.152, DE 
28-12-2022 

 
Art. 45... 
► Este artigo estará revogado pela Lei nº 14.596, de 14-6-2023, a partir de 1º-1-2024.  
I – ... 
... 
Art. 63. Revogado. Lei nº 10.828, de 23-12-2003. 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VM TRAB Lei nº 10.820/2003 Alterar 
redação/inserir nota 

Conversão da 
MP 1.164 
 

 



Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência 
Social e do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, poderão autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) proceda 
aos descontos referidos no art. 1º desta Lei e, de forma irrevogável e irretratável, que a 
instituição financeira na qual recebam os seus benefícios retenha, para fins de amortização, 
valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 
operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, na 
forma estabelecida em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS e ouvido o 
Conselho Nacional de Previdência Social. 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 14.431, de 3-8-2022. 
 
... 
§ 5º Para os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência 
Social, os descontos e as retenções referidos no caput deste artigo não poderão ultrapassar o 
limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor dos benefícios, dos quais 35% (trinta e cinco 
por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, a financiamentos e a arrendamentos 
mercantis, 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas 
contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque 
por meio de cartão de crédito consignado e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à 
amortização de despesas contraídas por meio de cartão consignado de benefício ou à utilização 
com a finalidade de saque por meio de cartão consignado de benefício. 
► Caput do § 5º com a redação dada pela Lei nº 14.601, de 19-6-2023. 
I –... 
II –... 
►... 
§ 5º-A Para os titulares do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), os descontos e as 
retenções referidos no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite de 35% (trinta e cinco 
por cento) do valor dos benefícios, dos quais 30% (trinta por cento) destinados exclusivamente 
a empréstimos, a financiamentos e a arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito 
consignado ou cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por 
meio de cartão de crédito consignado ou cartão consignado de benefício. 
► § 5º-A acrescido pela Lei nº 14.601, de 19-6-2023. 
§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido 
nos §§ 5º e 5º-A deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas nesta Lei. 
§ 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 5º deste artigo aos titulares da renda mensal vitalícia 
prevista na Lei nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974. 
► §§ 6º e 7º com a redação dada pela Lei nº 14.601, de 19-6-2023. 
§ 8º Para os benefícios que tenham como requisito para sua concessão a preexistência do 
benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), aplica-se o previsto no caput e no § 5º-A deste artigo. 
§ 9º As operações de empréstimos, de financiamentos e de arrendamentos mercantis de que 
trata o § 5º-A deste artigo deverão ser realizadas em dois momentos, separados entre si pelo 
intervalo mínimo de 5 (cinco) dias úteis entre a proposta da instituição financeira e a celebração 
do contrato. 
► §§ 8º e 9º acrescidos pela Lei nº 14.601, de 19-6-2023. 
Art. 6º-A... 
► ... 

Art. 6º-B. Revogado. Lei nº 14.601, de 19-6-2023. 
... 
 



 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VM TRAB Lei nº 12.867/2013  EXCLUIR LEI  

 
Excluir lei. 
Revogada. Lei nº 14.597, de 14-6-2023. 
 

 

 


